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PROJETO DE LEI ORDINARIA N" 021, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025.

Instimi o "Prémio de Boas Préticas

Pedagégicas" no imbito do Rode Municipal

de Ensino de Salon e do outras providéncias.

O Vereador José Douglas Franca Leite, no use de sues atribuiQ6es legals e
regirnentais, submerse d apreciaqéo da Cémara Municipal de Salon o seguinte Projeto de
Lei;

Art. l". Fica instituido, no émbito da Rede Municipal de Ensino, o Prémio de

Boas Préticas Pedagégicas, destinado a recoMlecer, valorizar e incentive experiéncias

inovadoras desenvolvidas por professores da Educagzéo Infantil e do Ensino

Fundamental - Anos Iniciais.

Art. 2". $50 objetivos do Prémio:

I -. Estimular préticas pedagégicas criativas e eficazes,

II - Reconhecer o trabalho dos profissionais da educaqio que contribuem para a

melhoria do aprendizagem,

III - Divulgar experiéncias e)dtosas Como referéncia para toda a redo municipal,

Art. 3". Poderéo participate do Prémio todos os professores que esteem em

efetivo exercicio na Rede Municipal de Ensino, seam eles efetivos ou contratados,

decide que atendam is normas do regulamento.

Art. 4°. O Prémio serf concedido anualmente, contemplando, no minima, as

seguintes categories:

I - Educaqio Infantil (Creche e Pré-escola),

II - Ensino Fundamental .- 1° e 2° ano,

III - Ensino Fundamental - 3° ao 5° ano.
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Art. 5°. A premiaq:5o compreenderé:

I .- Certificados de reconhecimento, Como forma de valorizaQ5o simbélica e estimulo

professional,

II - Divulgagio das préticas pedagégicas premiadas, por neo dos canals oficiais da

Prefeitura e do Secretaria Municipal de Educaqio, visando compartilhar experiéncias

exitosas e incentive sua replicaqio,

III -. Incentive pecuniério, considerado 0 principal instrumento de reconhecimento e

incentive, cujos montantes servo definidos em regulamento expedido polo Poder

Executivo, respeitada a disponibilidade orgamentéria.

Art. 6°. A forma de inscriqéo, os critérios de avaliaqio e a composiqio do

comissio julgadora servo definidos em regulamento préprio, expedido pelo Poder

Executivo, por neo da Secretaria Municipal de Educa(;5o.

Art. 7°. As despesas decorrentes da execucgio desta Lei correggio por conta de

dotac;6es orqamentérias préprias, suplementadas se necessério, a critério do Poder

Executivo.

Art. 8°. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicagzéo.

Cémara Municipal de Salon-PE, em 23 de setembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

O presents Projeto de Lei tem Como finalidade reconhecer e valorizar 0 trabalho

dos professores do Rode Municipal de Ensino, incentivando préticas pedagégicas

inovadoras que contribuam diretamente para a qualidade da educaqéo piiblica de Salon

O Municipio de Salon tem se destacado na area da educaqio, com avanqos

significativos nos resultados de fluéncia leitora e no indice de alfabetizacio, alum de

je ter side reconhecido com o Prémio do Program Crian¢a Alfabetizada. Essas

conquistas demonstrate O compromise da gestapo municipal com a qualidade do ensino

e a valorizagzio do trabalho docents.

O Prémio de Boas Préticas Pedagégicas nic cria cargos, n50 Gera despesa

permanent e n50 interfere na organizaeio administrative do Executivo, tratando-se de

iniciativa de valorizaeéo profissional, com execueio e regulamentaeio atribuidas ao

Poder Executivo, O que afasta qualquer alegaeio de vicio de iniciativa.

Como referéncia, o Municipio de Brejio recentemente implantou programs

similar. A simples iniciativa demonstra 0 interest em incentive e reconhecer os

professores, evidenciando que programas desta natureza tom potencial de motivar os

profissionais e difundir boas préticas pedagégicas.

Dessa forma, este projeto visa fortalecer a qualidade da educaq:§o em Salon,

estimular a inovag:§o pedagégica e reconhecer os esforgos dos profissionais do

educe¢§o, consolidando o municipio Como referéncia em politicos pUblicas

educacionais.

Cémara Municipal de Salon-PE, em 23 de setembro de 2025.
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